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Interessado TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO 

GROSSO
Assunto Resolução que institui o Comitê Técnico e dá 

outras providências
Relator Nato CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI
Sessão de Julgamento 25.04.2006

RESOLUÇÃO Nº 04/2006

Institui o Comitê Técnico do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso e dá 
outras providências.

O  TRIBUNAL  DE  CONTAS  DO  ESTADO  DE  MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conforme alínea “n” , no inciso IV, do 
artigo 26 da Resolução nº 02, de 21/05/2002,

RESOLVE:

Art.  1º  Instituir  o  Comitê  Técnico  do  Tribunal  de  Contas, 
constituído pelos titulares:

I - de cada Secretaria de Controle Externo das Relatorias, na 
condição de representantes dos respectivos Conselheiros;

II - da Consultoria Técnica;
 
III - da Secretaria de Gestão;

IV - da Secretaria Geral do Tribunal Pleno;

V - da Procuradoria Consultiva; e
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VI - da Secretaria Especial de Articulação Institucional.

§ 1º O representante  do  Presidente do  Tribunal  no  Comitê, 
será por ele designado por meio de portaria.

§  2º  O  Presidente  do  Tribunal  de  Contas  designará  o 
responsável para exercer a presidência do Comitê Técnico,  por meio de portaria.

§  3º  A Secretaria  Executiva  dos  trabalhos  do  comitê  fica  a 
cargo do titular da unidade de planejamento e modernização do Tribunal de contas, 
atualmente  representada pela  Coordenação  Geral  do  PROMOEX,  devendo ser 
lavrada ata a ser assinada por todos os presentes.

Art. 2º Compete ao Comitê Técnico examinar, de ofício ou por 
provocação,  questões  estritamente  técnicas  relacionadas  ao  controle  externo, 
harmonizar  o  entendimento  sobre  a  matéria  e  providenciar  o  competente 
encaminhamento ao Conselheiro, ao Colegiado ou ao Tribunal Pleno.

§  1º  É  vedado  ao  Comitê  Técnico  manifestar-se  sobre 
questões administrativas.

§ 2º Nas  reuniões do Comitê Técnico exige-se a presença de 
pelo menos 2/3 dos seus membros e nas suas deliberações, a aprovação de pelo 
menos 2/3 dos titulares das Secretarias de Controle Externo.

§ 3º Entende-se por quorum qualificado o voto de pelo menos 
2/3 dos membros integrantes do referido comitê Técnico.

Art.  3º  Esta  Resolução  entra  em  vigor  na  data  da  sua 
publicação, revogadas  as disposições contrárias.

Publique-se.
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RESOLUÇÃO Nº 04/2006

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado de 
Mato Grosso, em Cuiabá, 25 de abril de 2006.

Conselheiro JOSÉ CARLOS NOVELLI - Presidente

Conselheiro ARY LEITE DE CAMPOS - Corregedor-Geral

Conselheiro UBIRATAN SPINELLI

Conselheiro BRANCO DE BARROS

Conselheiro ANTONIO JOAQUIM

Conselheiro VALTER ALBANO - Vice-Presidente

Conselheiro JÚLIO CAMPOS  

Fui presente Procurador de Justiça dr.  MAURO DELFINO 
CÉSAR
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